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Exmo. Relator 

 

 

Tratam os autos da Representação de Natureza Interna proposta pela 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia devido às 

irregularidades na execução e recebimento da obra de Construção da Escola Estadual 

Marechal Cândido Rondon, no município de Nobres/MT, objeto do Contrato nº 

205/2009, notadamente aquelas referentes a patologias detectadas no subsistema 

construtivo “Cobertura”. 

O Exmo. Conselheiro Substituto Luiz Carlos Pereira, atuando como relator 

do feito, através de Julgamento Singular, determinou a esta Secretaria de Controle 

Externo de Obras e Serviços de Engenharia a realização de inspeção “in loco” visando 

a averiguação das providências adotadas pela SEDUC em atenção às determinações 

contidas no Acórdão nº 4.081/2013 – TP. 
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Primeiramente, como as ações a serem adotadas pelo ex-gestor, 

conforme determinado no Acórdão supracitado, dependem das conclusões do Laudo 

Técnico apresentado pela Defesa Civil, transcrever-se-á o informado pela 
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Superintendência de Defesa Civil do Estado e pela Defesa Civil do município de 

Nobres/MT a quem, segundo disposições da Lei nº 12.608/2012, compete “vistoriar 

edificações e áreas de risco e promover, quando for o caso, a intervenção preventiva e 

a evacuação da população das áreas de alto risco ou das edificações vulneráveis.” 

A Superintendência Estadual de proteção e Defesa Civil em parceria com 

o CREA/MT e o Corpo de Bombeiros de Mato Grosso realizou vistoria no edifício sede 

da Escola Estadual Marechal Rondon e registrou, em 13 de setembro de 2013, no 

Relatório de Vistoria nº 005/CPRDR/2013: 

 

 

 

 

A Defesa Civil do município de Nobres/MT, representada pelo Senhor 

Silvério Soares de Moura, Procurador Municipal, cumprindo sua função determinada 
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pela legislação, realizou inspeção no edifício em 16 de dezembro de 2013, emitindo 

Relatório de Vistoria que concluiu: 

 

 

 

Observa-se que ambos concluíram pela necessidade urgente de se 

proceder a recuperação do subsistema construtivo uma vez que a situação encontrada 

representa risco a saúde e segurança dos usuários do equipamento público.  

Cumprida a 1ª determinação do Acórdão nº 4.081/2013 – TP verifica-se 

que as de numero III a V dependem, para seu atendimento, do conhecimento pela 

SEDUC dos laudos supracitados, razão pela qual, entende-se, deva ser notificada a 

Secretaria de Estado de Educação para que, em conhecendo dos Laudos Técnicos, 

atenda as determinações contidas nos itens II a V do Acórdão. 

No tocante às determinações contidas nos itens VI e VII o ex-gestor 

enviou, em 13 de agosto de 2013 documentos referentes à contratação e execução da 

obra, porém, não em sua completude, estando ausentes documentos fundamentais 

tanto para o início da obra, como para seu recebimento e funcionamento. 

Concernente à inspeção determinada pelo Exmo. Conselheiro Substituto 

a Equipe Técnica esteve na obra em 27 de agosto de 2014 onde constatou a não 

adoção de providencias que efetivamente proporcionasse a recuperação do 

subsistema construtivo “cobertura”. 

Conforme atas apresentadas pela Senhora Mariana Rodrigues Ataíde, 

Coordenadora Escolar, vários profissionais estiveram realizando vistoria na obra, sem, 

contudo, apresentarem um Laudo Técnico definitivo sobre as anomalias constatadas, 

limitando-se a informar a necessidade de acompanhamento, pela comunidade escolar, 
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do comportamento da estrutura de madeira, que caso apresentasse maiores 

deformações nova vistoria deveria ser realizada. 

A Coordenadora informou a Equipe Técnica que devido à constatação de 

evolução nas anomalias, tendo sido inclusive percebido pelos alunos um “estalar” na 

cobertura do edifício, a direção escolar decidiu suspender o funcionamento da 

instituição a partir de 28 de agosto de 2014. 

As fotografias a seguir comprovam a evolução das anomalias constatadas 

no subsistema “cobertura”.  
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 CONCLUSÃO 

 

Ante o exposto e, tendo o Acórdão nº 4.081/2013 – TP determinado à 

SEDUC que adotasse as providências contidas nos itens III a V após o conhecimento 

do conteúdo do Laudo Técnico elaborado pela Defesa Civil sugere-se o 

encaminhamento à atual gestora da Secretaria de Estado de Educação, Senhora Rosa 

Neide Sandes de Almeida, de cópias dos Laudos Técnicos da Defesa Civil, 

DOCUMENTO_EXTERNO_244279_2013_01 e MALOTE_DIGITAL_308196_2013_01, 

para que, em conhecendo do seu conteúdo, atenda as determinações do Acórdão 

supracitado.   
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Quanto às determinações contidas nos itens V e VI verificou-se o não 

cumprimento em sua completude, razão pela qual sugere-se a aplicação ao ex-gestor, 

Senhor Ságuas Moraes Souza, de multa prevista no inciso IV do art. 289 da Resolução 

nº 14/2007 – RITCE, c/c com inciso III, § 1º, art. 4º da Resolução Normativa nº 17/2010 

– TCE/MT.  

É o relatório. 

Secretaria de Controle Externo de Obras e Serviços de Engenharia. 

Cuiabá, 2 de setembro de 2014. 

 

 

João Virgílio Batista Ribeiro  Adriana Borges Tapajós da Silva  

Auditor Público Externo 

Mat. 2100 

Técnica de Controle Público Externo 

Mat. 2023032 
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